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TERMOS DE APOSTILAS 

SEGUNDA APOSTILA AO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 009/2023-FUNJEAM 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS por intermédio do FUNDO DE MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO 
DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - FUNJEAM, neste ato representado pela Presidente, Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE, 
no uso de suas atribuições legais. 

CONSIDERANDO o que consta no Processo Administrativo 2024/000025659-00,
RESOLVE:

APROVAR, com fundamento legal no artigo 65, § 8º, da Lei Federal nº 8.666/93, a Segunda Apostila ao Contrato Administrativo nº 
009/2023-FUNJEAM assinado com a empresa CORREIOS - EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS, cujo objeto é a 
contratação de produtos e serviços por meio de Pacote de Serviços dos Correios mediante adesão ao Termo de Condições Comerciais e 
Anexos, quando contratados serviços específi cos, que permite a compra de produtos e utilização dos diversos serviços dos Correios por 
meio dos canais de atendimento disponibilizados, atinente ao reajuste baseado na atualização das tabelas tarifárias, correspondendo à 
variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo-IPCA/IBGE, referente ao período de janeiro a dezembro de 2023, sendo o 
índice acumulado aplicado de 4,39%, conforme a Portaria MCOM nº 12.549 de 14 de março de 2024.

AUTORIZAR o pagamento tão somente da importância quando da efetiva utilização dos serviços, de R$ 231.878,86 (duzentos 
e trinta e um mil, oitocentos e setenta e oito reais e oitenta e seis centavos), correspondendo ao reajuste do valor global do contrato 
aplicado aplicado de abril/2024 a março/2025.

Manaus/AM, 25 de julho de 2024.
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATOS 

EXTRATO Nº 156/2024 - SECOP/DVCC/SCOA

1.ESPÉCIE: Acordo de Cooperação Técnica n° 47/2024 - TJAM.
2.PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024/000002730-00.
3.DATA DA ASSINATURA: 25/07/2024.
4.PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e a Associação dos Magistrados do Amazonas.
5.OBJETO: O presente acordo tem por objeto estabelecer a mútua cooperação visando oferecer suporte abrangente durante a 

transição para a aposentadoria, com contribuições para a vivência de uma aposentadoria saudável e sustentável, preservar, incluir e 
utilizar a experiência e os saberes acumulados no exercício da jurisdição para consecução dos fi ns institucionais, possibilitar o convívio 
e troca entre gerações e incentivar a qualifi cação e aperfeiçoamento após a aposentadoria.

6.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto consubstanciado no presente instrumento fi ca sujeito às normas da Lei nº 14.133/2021, no 
que couber, bem como pela Resolução n° 64/2023 TJAM que a regulamenta.

7.VIGÊNCIA: O presente acordo vigerá pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, 
à critério dos partícipes e segundo às normas da Lei nº 14.133/2021.

Manaus/AM, 25 de julho de 2024.
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas

EXTRATO Nº 153/2024 - SECOP/DVCC/SCOA

1.ESPÉCIE: Primeiro Termo Aditivo ao Acordo de Cooperação Técnica N° 012/2022 - TJAM.
2.PROCESSO ADMINISTRATIVO: 2024/000024743-00.
3.DATA DA ASSINATURA: 23/07/2024.
4.PARTÍCIPES: Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas e o Município de Rio Preto da Eva/AM.
5.OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da CLÁUSULA OITAVA - DA OBSERVÂNCIA À LEI GERAL DE 

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS, em atendimento a Resolução nº 363/2021 CNJ e a Lei nº 13.709/2018 - Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD).

6.FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O objeto consubstanciado no presente instrumento fundamenta-se no art. 65 da Lei nº 8.666/93.
7.VIGÊNCIA: O prazo de vigência estabelecido na cláusula quarta do Termo Primitivo, permanece inalterado.

Manaus/AM, 23 de julho de 2024.
Desembargadora NÉLIA CAMINHA JORGE

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas


